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RETIFICAÇÃO DO EDITAL CGIC Nº 53, DE 05 DE MAIO DE 2013.

A Universidade Federal de Pelotas, por meio do Centro de Gerenciamento de Informa-
ções e Concursos, RETIFICA o Edital CGIC nº 37, de 22 de março de 2013, no subitem 
12.1.5 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS, onde se lê:
12.1.5. Possuir aptidão física e mental para o cargo pretendido, através de avaliação clí-
nica médico-ocupacional e laboratorial realizada pelo Serviço Médico Pericial da UF-
PEL, no momento da posse, sendo a rotina básica complementada por exames clínicos 
e/ou laboratoriais  especializados, sempre que necessários.  No caso de candidato que 
concorrer à vaga como portador de deficiência, se não tiver confirmada a sua situação 
pelo Serviço Médico Pericial da UFPel, nos termos do Decreto nº 3298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto nº 5296, de 02/12/2004, no momento da posse, permanecerá na 
classificação geral, concorrendo com os demais candidatos não portadores de deficiên-
cia.

Leia-se:
 
12.1.5  -  Possuir  aptidão  física  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  do  cargo, 
devendo submeter-se aos exames médicos  pré-admissionais e,  para tanto,  apresentar 
exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas. Caso o 
candidato  seja  considerado  INAPTO  para  as  atividades  relacionadas  ao  cargo,  por 
ocasião dos exames pré-admissionais, este não poderá tomar posse. Esta avaliação terá 
caráter  eliminatório.  No caso  de  candidato  que  concorrer  à  vaga  como portador  de 
deficiência,  se não tiver  confirmada a sua situação pelo Serviço Médico Pericial  da 
UFPel, nos termos do Decreto nº 3298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto nº 5296, 
de 02/12/2004, no momento da posse, permanecerá na classificação geral, concorrendo 
com os demais candidatos não portadores de deficiência.
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